ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir:
1.1. Habilitação Juridica
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Documento de identificação do Representante(s) Legal(is).
1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicipalDistrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a)	Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.
a.1)	Se a fornecedor não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente.
1.4. Qualificação técnica:
a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnica em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) ter fornecido materiais com características similar equivalente ou superior da mesma natureza objeto desta licitação, indicando, quantidades entregas e caracterização do bom desempenho da licitante;
a.1)	Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s)/certidão(ões) de fornecimento correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação.
a.2)	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados.
a.3)	O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade.
a.4)	Fica reservado à Fundação Padre Anchieta o direito de solicitar cópia do contrato a que se refere tal documento..
1.5.	Outros Documentos:
a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;
b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital;
c) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
d)	Atenderá, na data da contratação, ao disposto no Art. 5ºC e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista do Art. 5º D, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017
1.5.1	As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da fornecedor, sendo recomendada a utilização do modelo constante no Anexo IV do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas.
1.6	A fornecedor para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
1.6.1	Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
1.6.2	Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
1.6.3	Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
1.6.7	Se a fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.6.7.1	Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa fornecedor.
1.6.8	Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
1.6.9	Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.
1.6.10	Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
1.6.11	O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na Dispensa Eletrônica, mediante consulta ao:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
c)		Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d)	Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
e)	Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).
1.6.11.1	As consultas realizar-se-ão em nome da fornecedor e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários.
1.6.12	Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
1.6.13	Estando a documentação de habilitação da fornecedor vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada.
1.6.14	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015.
1.6.15	Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da fornecedor, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital.
1.6.16	Os documentos relativos à regularidade fiscal, Social e Trabalhista somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do fornecedor mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os fornecedors deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema.
1.6.17	Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
1.6.18	Estando a documentação de habilitação da fornecedor completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.






ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
Arquivo disponibilizado em PDF
TERMO DE REFERÊNCIA nº 69/2026



ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
Rua Cenno Sbrighi, n.º 378 – Água Branca - São Paulo/SP

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 220/2026
PROCESSO Nº 264.00000024/2026-97

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida na ........................................................................................................., nº........., telefone/fax nºs .............................................., e-mail..................................................., representada pelo Sr(a) ..................................................., propõe prestar os serviços licitado, de acordo com o Termo de Referência, nos seguintes preços e condições:

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	
FITA ADESIVA CREPE PRETA
Composição: Dorso de papel crepado preto e Adesivo a base de borracha e resina
Dimensões: 48mmx50m
Características: Remoção sem geração de resíduos adesivos, excelente fixação, Resistente à tração, alongamento e rasgo.
Indicação: A fita crepe preta se camufla facilmente em superfícies escuras, garantindo uma estética discreta.

Enviar junto com a proposta ficha técnica do produto ofertado.

[image: ]
Imagem meramente ilustrativa

Marca: _________________
Fabricante: ____________________
	Rolo
	720
	R$_____
	R$______

	2
	
FITA ADESIVA DUPLA FACE - AMARELA
Composição: Liner de Papel siliconado AMARELO, com Dorso de Papel crepe saturado com solução base borracha e Adesivo a base de borracha e resina
Dimensões: 45mmx30M
Características: Excelente fixação para ambas as faces, Remoção sem geração de resíduos adesivos, Resistente à tração, alongamento e rasgo;
Indicação: Ideal para fixação de carpetes e tapetes, montagem de stands e cenários, bricolagem, artesanato, objetos que necessitem de uma fixação mais forte

Marcas de referência de qualidade: Adere/Cremer ou produto similar/equivalente ou superior

Enviar junto com a proposta ficha técnica do produto ofertado.
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Imagem meramente ilustrativa

Marca: _________________
Fabricante: ____________________
	Rolo
	600
	R$_____
	R$______

	
	Valor Total
	R$ _____



1. Os Preços apresentados são fxos e irreajustáveis.
DAS DECLARAÇÕES:
01. 	Declaro, sob as penas da lei, que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, seguro, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, que recaiam sobre o objeto, etc, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.
02.	Declaro que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Aviso e Anexos, relativos à da Dispensa Eletrônica supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.
03.	Declaro, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer os materiais nos prazos assinalados, de acordo com as especificações técnicas (Anexo II do Edital), respeitando os prazos e horários, requisitos específicos, enfim todas as especificações.
LOCAL DE ENTREGA:
A entrega dos materiais serão na sede da Fundação Padre Anchieta, no setor de Almoxarifado Geral, no endereço:
Rua Cenno Sbrighi, nº 378, Água Branca, São Paulo/SP, de segunda-feira a sexta-feira das 09:30hs às 18:00hs.
PRAZO DE ENTREGA:
O prazo para entrega é de 10 (dez) dias corridos contados do envio da Autorização de Fornecimento realizado pelo Almoxarifado Geral, em remessa parcelada.
O parcelamento será conforme quantidades na tabela abaixo, sendo a primeira parcela 10 (dez) dias após o envio da Autorização de Fornecimento, porém poderá haver alterações nas quantidades e no parcelamento conforme as necessidades da FPA, sendo informada previamente a contratada:

	Item
	Descrição
	Qtde Estimada (Trimestral)
	Qtde Estimada
(12 meses)

	1
	FITA ADESIVA CREPE, COR PRETA (ROLO 48MMX50M)
	180
	720

	2
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, COR AMARELA (ROLO 45X30MM)
	150
	600


PRAZO DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, com apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Almoxarifado Geral:
· Produtos recebidos entre o dia 1º a 15º de cada mês: Pagamento será no dia 08 do mês subsequente;
· Produtos recebidos entre o dia 16º a 31º de cada mês: Pagamento será no dia 23 do mês subsequente. 
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 62.867/2017, de 03 de outubro de 2017
VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contado da data de sua apresentação.

(Local e data)
______________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)




ANEXO IV

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)



ANEXO IV.1

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel timbrado do fornecedor)





Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor:


d) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;
e) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital;
f) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
g) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no Art. 5ºC e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista do Art. 5º D, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017

Por expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do Art. 299º do Código Penal.


(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)




ANEXO IV.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
(em papel timbrado da fornecedor)


Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro fornecedor ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro fornecedor ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o fornecedor não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro fornecedor ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro fornecedor ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão fornecedor antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do fornecedor está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar fornecedor, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.






(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)







ANEXO IV.3

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE NÃO CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO QUE EXTRAPOLEM O LIMITE DE ENQUADRAMENTO
 (em papel timbrado da fornecedor)
 

	ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR FORNECEDORS QUE SEJAM ME/EPP.





Eu, ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o fornecedor no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, §3 º da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 





(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca – São Paulo/SP
TEL. (11) 2182-3161 / 2182-3742 – E-MAIL: licitacao@tvcultura.com.br

ANEXO IV.4
QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE DE COMPLIANCE DE FORNECEDORES

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARO, sob as penas da Lei, que são verídicas as respostas do questionário abaixo:

	1. ORIENTAÇÕES SOBRE O FORMULÁRIO

	1.1. Todos os itens, a seguir, devem ser preenchidos. Caso haja algum campo em branco, o formulário será recusado. O seu correto preenchimento é requisito obrigatório para a habilitação;
1.2. Nos campos onde é solicitada uma resposta por extenso, se a informação requerida não for aplicável ao fornecedor, a abreviação “N/A” poderá ser utilizada;
1.3. O responsável pelo preenchimento deste questionário deverá ler e assinar (assinatura física ou digital) o documento de auto declaração no qual afirma a veracidade das informações prestadas à Fundação Padre Anchieta e deverá comprovar que possui os respectivos poderes para assinar em nome da empresa;
1.4. Todas as páginas deste formulário deverão conter a rubrica do responsável pelo seu preenchimento;
1.5. O presente questionário é base fundamental para o “Indicador de Integridade do Fornecedor” o qual, juntamente com o “Indicador de Conformidade”, compõe o “Indicador de Compliance dos Fornecedores da Fundação Padre Anchieta”. O “Indicador de Integridade” em específico servirá de critério para incentivar, dentro dos limites do princípio da isonomia, os fornecedores melhores posicionados.

1.6. A Fundação Padre Anchieta poderá solicitar, inclusive por meio de verificações in loco, evidências que respaldem as respostas do questionário. Caso haja ausência ou insuficiência de evidências comprobatórias de determinada resposta, esta será invalidada o que provocará decréscimos na pontuação do Indicador, sem o prejuízo das demais penalidades legais ou administrativas cabíveis.

	

	

	Rubrica:___________________________________________

	2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	2.1. DADOS CADASTRAIS BÁSICOS
	2.2. PORTE

	Razão social _____________________________________________________
Nome fantasia ___________________________________________________
	Receita bruta anual
	

	CNPJ ou equivalente ______________________________________________
	( ) Até R$ 60 mil e até 1 empregado (Microempreendedor individual - MEI)

	Data de constituição ______________________________________________
	( ) Até R$ 360 mil (Microempresa)

	
	
	( ) De  R$ 360 mil a R$ 3,6 milhões (Pequena empresa)

	
	
	( ) De R$ 3,6 milhões a R$ 300 milhões (Média empresa)

	
	( ) Acima de R$ 300 milhões (Grande empresa)

	
	

	
	Nº de empregados

	
	( ) Até 19
	( ) De 20 a 99

	
	( ) De 100 a 499
	( ) Acima de 500

	
	
	
	

	
	Cobertura geográfica:
( ) Local
( ) Regional
( ) Nacional

	2.3. RAMO DE ATIVIDADE
	

	Segmento
	( ) Indústria
	( ) Comércio, bens e serviços
	

	Principais atividades ______________________________________________
	

	
	

	Atividades Secundárias ____________________________________________
	

	
	Rubrica:___________________________________________

	
	



	3. POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS FORMALIZADOS (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um item desclassificatório)

	3.1. Possui normas internas, tais como políticas e procedimentos, que tratam dos seguintes assuntos:
	3.2. No conjunto de normas internas, é estabelecido que o fornecedor:
	
	

	Programa de Integridade *
	( ) Sim
	( ) Não
	Onde quer que atue, não participa de práticas ilícitas
	( ) Sim
	( ) Não

	Código de conduta
	( ) Sim
	( ) Não
	Toma medidas para prevenir o envolvimento de seus parceiros comerciais em práticas ilícitas
	( ) Sim
	( ) Não

	Prevenção e combate à fraude e corrupção.
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Gestão de Riscos
	( ) Sim
	( ) Não
	3.3. As normas internas são revisadas periodicamente e mantidas em conformidade com a legislação aplicável
	( ) Sim
	( ) Não

	Segurança da Informação
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Due Diligence de Terceiros
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Oferta e recebimento de brindes, presentes e hospitalidades.
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Patrocínios e doações
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Controles Internos
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	Conflito de interesses
	( ) Sim
	( ) Não
	
	
	

	* compatível com o disposto no Decreto Federal nº 8.420/2015
	
	
	
	
	

	4. SUPORTE E COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO E LIDERANÇA (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um item desclassificatório)

	4.1. Possui um órgão ou área responsável pela coordenação ou gestão de suas atividades de Compliance (integridade e conformidade)
	( ) Sim
	( ) Não
	4.2. Quanto aos recursos humanos empregados a fim de assegurar a integridade e conformidade da empresa:

	1. 
2. 
3. 
4. 
4.1. 
4.2. 
4.3. Este órgão ou área está subordinado à(o):
	
	
	Número de empregados dedicados parcialmente:
	____

	( ) Presidência
	( ) Financeiro
	Número de empregados dedicados integralmente:
	____

	( ) Jurídico
	( ) N/A
	
	
	

	( ) Outro (Preencha ao lado) _____________________________________ 
	

	
	

	
	

	
	Rubrica:___________________________________________




	5. COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um item desclassificatório)

	5.1. Assinale abaixo os temas abordados em comunicações e treinamentos relacionados a Compliance realizados:
	5.2. As normas internas do fornecedor, inclusive as indicadas na questão 3.1, são comunicadas regularmente a seus empregados e demais públicos pertinentes
	( ) Sim
	( ) Não

	
	Comunicação
	Treinamento
	5.3. São mantidos registros das comunicações sobre Compliance realizadas pelo fornecedor, incluindo o público alvo e os materiais utilizados
	( ) Sim
	( ) Não

	Prevenção e combate à fraude e corrupção
	( ) 
	( ) 
	5.4. O fornecedor promove treinamentos periódicos sobre suas normas internas, inclusive as indicadas na questão 3.1, a seus empregados e demais públicos pertinentes
	( ) Sim
	( ) Não

	Prevenção à lavagem de dinheiro
	( ) 
	( ) 
	5.5. São mantidos registros dos treinamentos, incluindo controle dos participantes e do material utilizado
	( ) Sim
	( ) Não

	Segurança da informação
	( ) 
	( ) 
	5.6. O fornecedor dá conhecimento aos seus terceiros, envolvidos na prestação de serviços, produção ou fornecimento de materiais para a Fundação Padre Anchieta, das normas e procedimentos aplicáveis às suas atividades, inclusive aquelas emitidas pela Fundação Padre Anchieta
	( ) Sim
	( ) Não

	Boas práticas de governança corporativa
	( ) 
	( ) 
	5.7. 
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Rubrica:___________________________________________
	
	

	
	
	

	


	
	

	
	
	

	6. INTERAÇÃO COM PODER PÚBLICO

	6.1. Assinale as formas de relacionamento da Empresa com o poder público **:
	6.2. Sobre a interação da Empresa com o poder público representando interesses da Fundação Padre Anchieta:

	( ) Não possui
	( ) Interage com frequência

	( ) Participa de licitações
	( ) Interage eventualmente

	( ) Pleiteia obtenção de licenças, autorizações ou permissões
	( ) Não interage com o poder público representando interesses da Fundação Padre Anchieta

	( ) Possui contato com agentes públicos em fiscalizações
	

	( ) Há no quadro de empregados agentes ou ex-agentes públicos
	

	( ) Outros: _____________________________________________
	

	
** É possível assinalar mais de uma opção
	
	

	6.3. Alguma ação, atividade ou pagamento feito pelo fornecedor, ou por algum terceiro em seu nome, nos últimos 5 anos pode ser considerada ou interpretada como corrupção ou pagamento de propina para um agente público
	( ) Sim
	( ) Não

	6.4. Houve, em alguma das concorrências públicas nas quais o fornecedor participou, impugnação pelo tribunal de contas, CADE ou por outro órgão competente com base em indício de fraude, ajuste, cartel, combinação ou qualquer outra forma de violação ao caráter competitivo do procedimento licitatório
	( ) Sim
	( ) Não

	6.5. O fornecedor detém em seu quadro de empregados, administradores, acionistas relevantes, contratados ou terceiros que o representem, Pessoas Politicamente Expostas (PPEs):
	( ) Sim
	( ) Não

	6.5.1. Caso afirmativo, assinalar abaixo os papéis que mais se assemelham aos assumidos por esses PEPs **:
	Consideram-se PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS os agentes públicos que desempenham ou tenham desempenhado, nos cinco anos anteriores, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. São considerados familiares os parentes, na linha direta, até o primeiro grau, o cônjuge, o companheiro, a companheira, o enteado e a enteada.

	( ) Empregados
	( ) Diretoria executiva
	

	( ) Conselheiros
	( ) Acionistas
	

	( ) Proprietários
	( ) Outros ______________
	

	** É possível assinalar mais de uma opção 
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	Rubrica:___________________________________________
	

	7. MONITORAMENTO E CORREÇÕES

	7.1. Dispõe de mecanismos e práticas para o monitoramento da integridade de seu ambiente corporativo 
	( ) Sim
	( ) Não

	7.2. Dispõe de mecanismos e práticas para o monitoramento da conformidade com suas normas internas e a legislação aplicável
	( ) Sim
	( ) Não

	7.3. Possui canal de denúncias e consultas com previsão de anonimato para o denunciante e garantias contra retaliação
	( ) Sim
	( ) Não

	7.4. Foram apurados, nos últimos 5 anos, casos de violação das regras do programa de integridade, de normas correlatas ou equivalentes
	( ) Sim
	( ) Não

	7.5. No que concerne a investigações, processos ou punições por parte de autoridade competente, devido a suspeitas de cometimento de atos de improbidade, fraude, corrupção ou quaisquer outros ilícitos, no exercício de suas funções na empresa, estiveram envolvidos em um destes eventos nos últimos 5 (cinco) anos **:

	( ) O fornecedor 
	( ) Uma de suas subsidiárias de grande relevância
	Utilize o anexo “Detalhamento de investigações, processos, punições e avaliações”, para descrever o fato ocorrido, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas pela empresa.

	( ) Diretores executivos
	( ) Conselheiros de administração ou fiscal
	

	( ) Média ou alta gerência
	( ) Empregados
	

	( ) Acionistas relevantes
	( ) Não houve envolvidos em situações desta natureza.
	

	** É possível assinalar mais de uma opção
	
	

	
Local e data: ____________________________, _____de____________________de 20____.

Assinatura responsável legal:___________________________________________






ANEXO IV.5
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 (em papel timbrado da fornecedor)


	ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR FORNECEDORS QUE SEJAM COOPERATIVAS.





Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

1. O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;
1. A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente;




(Local e data).



_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)











ANEXO IV.6

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS, NÃO EMPREGA MENOR E QAUDRO DE EMPREGADOS

Eu, ________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, através de seu representante legal, ____________________(nome), _________(qualificar)__________, inscrito no CPF/MF sob o nº ________, portador do RG nº___________, interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, Processo n° 264.00000024/2026-97, DECLARA que: 

a) nos termos do Art. 63º, Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outros normas específicas.
b) para fins do disposto no inciso VI do Art. 68º da Lei Federal nº 14.133/2021, em conformidade com Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e previsão contida 8.no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
c) sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, no quadro de servidores da Secretaria de Gestão e Governo Digital do Estado de São Paulo, e ainda, com os servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do Art. 299º do Código Penal.

Local e Data

________________________________
Representante Legal (com carimbo da empresa






ANEXO IV.7
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
LEI Nº 13.709/2018


1.É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
 2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da FORNECEDOR / DETENTORA DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, e quando for o caso da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico). 
5. (Nome da empresa)________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, portadora da inscrição estadual/municipal nº ___________________, através de seu representante legal, ____________________(nome), _________(qualificar)__________, inscrito no CPF/MF sob o nº ________, portador do RG nº___________, interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A FORNECEDOR//DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.


(Local e Data)

________________________________
Representante Legal (com carimbo da empresa



ANEXO V

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ___/2026

A FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, por intermédio dos seus representantes legais, com sede na Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca, na cidade de São Paulo/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 61.914.891/0001-86, neste ato representado(a) pelos seus Diretores, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 264.00000024/2026-97, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento de Fitas Adesiva, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do Aviso de Contratação Direta nº 220/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. [bookmark: _Hlk158050763]O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:







	Forencedor: 
CNPJ/MF:
Endereço:
Contato/Representante Legal:

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	
FITA ADESIVA CREPE PRETA
Composição: Dorso de papel crepado preto e Adesivo a base de borracha e resina
Dimensões: 48mmx50m
Características: Remoção sem geração de resíduos adesivos, excelente fixação, Resistente à tração, alongamento e rasgo.
Indicação: A fita crepe preta se camufla facilmente em superfícies escuras, garantindo uma estética discreta.

Marca: _________________
Fabricante: ____________________
	Rolo
	720
	R$_____
	R$______

	2
	
FITA ADESIVA DUPLA FACE - AMARELA
Composição: Liner de Papel siliconado AMARELO, com Dorso de Papel crepe saturado com solução base borracha e Adesivo a base de borracha e resina
Dimensões: 45mmx30M
Características: Excelente fixação para ambas as faces, Remoção sem geração de resíduos adesivos, Resistente à tração, alongamento e rasgo;
Indicação: Ideal para fixação de carpetes e tapetes, montagem de stands e cenários, bricolagem, artesanato, objetos que necessitem de uma fixação mais forte
Marcas como referência de qualidade: Adere/Cremer

Marca: _________________
Fabricante: ____________________
	Rolo
	600
	R$_____
	R$______

	
	Valor Total
	R$ _____


2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de Rádio e TV Educativas.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. [bookmark: _GoBack]Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativo anexo no processo.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, no período de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do quantitativo originalmente registrado.
5.1.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. [bookmark: cadastro_reserva]As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata.
5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, ao se verificar a existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que tenha(m) mantido sua proposta original, consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. A fase de apresentação de amostra, e a habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5., será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) fornecedor(es) remanecente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.
5.8. [bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para contratação nas condições nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1, poderá:
5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão)  em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:
a)	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
b)	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente.
6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução.
7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado.
7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3.
7.1.2.1.1. [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado.
7.2. [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.
7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:
a)	prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta ata;
[bookmark: prova_preco_mercado_maior]b)	documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:
a)	o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora;
[bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]b)	o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.
7.2.3.1. [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima.
7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:
a)	alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial;
b)	comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Não será permitida o remanejamento das quantidades.
9. [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:
a)	descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b)	se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem justificativa aceitável;
c)	não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou
d)	for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do mesmo artigo.
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o disposto no item 5.6.
9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
9.2. [bookmark: cancelamento_da_ata]O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados nesta ata de registro de preços:
a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1. 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento.
11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.
11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada mediante a assinatura da Autorização de Fornecimento.
11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s), que esteja(m) prevista(s) no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na documentação que o integra como Anexo;
11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 
11.3. O fornecedor terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
11.3.1. A Autorização de Fornecimento poderá ser assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.
11.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.
11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes na Autorização de Fornecimento.
11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e execução dos serviços, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados.

São Paulo, ___ de _____________ de 2026

_______________________________        __________________________________
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
Representante legal



__________________________
Representante legal do fornecedor registrados



TESTEMUNHAS:
1-
2-



ANEXO V.1

CADASTRO DE RESERVA

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário:
	Forencedor: 
CNPJ/MF:
Endereço:
Contato/Representante Legal:

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	



Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
	Forencedor: 
CNPJ/MF:
Endereço:
Contato/Representante Legal:

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	
	
	
	
	

	2
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